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R9 6590 DE 05 DE FEVEREIRO DE.1990.

Cria o Sistema Municipal de Defesa Ci
vil de Fortal*M-SIMDEC, e dá outras

providãncias

«OWCIPAL DE FORTAI.EZA DECRETA   I EU
i % 8E6UIMTE tEXs Art. 16 - Fica criado

U SISttMk WMlÈIPAL DE DETESA CIVIL DE FORTALE-
V* .* SXMDBC co» finalidade de: t - coordenar n4
Ipa» iMnieiçal» açõds da pr«vençào, aasisténci

*

»
" yreclipecacao, necessárias «m situação de cala-

1)i«d p0&lica; II - ptoraover a Integração dos
"
""

ifocçolt; d« todos os '.órgãos    entidades munici-
ais invtilvldos na defesa civilV Hl - promover

,
 auiculacão cora os órgãos è   ántídade* Esta-
5í4« Fèderais, de outro» autiicípiôa, do &i»i- ;
* J vado e com a côimJBiiiide, pára a conaecu-

.i Jli «tlvldadas, subaídios técnicos   e troca
infcprtnaçòes referentes à defesa civil. Art.

í\r A Defesa Civil coiBpre««4e, para oa «feitOB:
j t-ipi, o conjunto de medidas   destinadas a

*MT%ir, avitar ou mlnifflizar as cotiseijuSticiae
IMmM 4* eventos desastrosos de origem natu-

ap humana, socorrer e preservar a moral da
«}8 ão afetada, restabelecer o bem estar ao-

a racuperar física è economicamente a área
.Jffcintitf** Art' 39 ~ 0 Sistema Municipal de De~
»|i|«ea Civil d* Fortaleta - SX!fí>iC vinculado ad-
mil«latrativat6ente â Superintendência do Serviço
Ijf;Social de Fortaleza-»SSESF, constitutr-se-á de:"

'

'

1. Comissão Municipal de Defesa Civil de Forta-
ílfcrCOMDEC-FOR composta doa aeguintaa órgãos:
(IrSCoordenadoria; 1.2. Conselho Técnico; t.3,

filio Comunitárioi       ÇesÉiasoe» Distritais
kiasa Civil - C0DDEC, èia número de 9   (nove), .
|p - funcionalmente \,m   C0MDEC     . fÚKt    e 
U«os Comunitários da Defesa Civil - MtlDEC»
Soà funcionalmente a C0MDEC-F0R .Parágrafo

fW * Cada Comissão Diatrital de Defesa Civil
ítlianára junto a uma Attelnistraçao

, Regional;
t
  «íclao Comunltãriô   de   Defesa   Civil poderá

.rjax&jfir  partir de entidade representativa co-
'im -  *

'

   
'

  -

.

   ; .

v

r.

N

*

1

munitária que nao tenha   t
'

 na 1 Idade lucrativa,
dom pèrsonalidadc

.

Jurídica e solicite èuaVint**'
gração no StMDEÔ ao Chefe   >l     Poder Executlvó

'

Huniclpal. Art. 42     k organização   dos compô-'
,

néntes do Sistoma Municipa! de 'Defesa Civil le
Fortaleza - SIM0KC- scr« deMnída por Decreto?:do"
Pedèr Executivo»   no   praKo   <!«?   60   (fsesm-nta) 
ííiáé, » partir da data da r-uMicação desta %kÍ*l
két. 52 - Os Cargoft  .Cowis.sii-nadoa   do Slstém
Municipal de Defesa Civil de.Fortaleza   -  SIM- ,
DEC

.
t sSo os .constantes

,

  no   Aném: Onicp
..

  ílêata.

Lêd. Art.
.

 62 - A CoordênaçÕo   da   Ôftfèsi; Civil
"

será exercida pela Presidênt.t da *Superiiit:eodên«
cia do Serviço Social de Fortaleza

"

, que poáétá
requlsitat aervidores de -Óí Io ou entidade mu-
nicipal para colaborar   nas   àçSea eapeclficaa
nas áreas de atuaçâo do SIMDEC, 09 quais exer-
cerão essas atividades sem prejuízo dos direi-
tos e vantagens dos cargos ou emprego que ocu-
pem e. não farlo Jub a remun ração ou Rtatifica-
ção especial por esse exercício. Parágrafo Úni-
co - A colaboração de que trata o "caput

" desta
artigos será considerada pn-stajão   de serviço

.

.

'

relevante e registrada nos .  sentamentna adi-
viduais dós respectivos   servidores, constaíiáo
inclusive como ponto de mêrsto para   efeito.-.'d*
acenção funcional. Art. 72 - Fica   o PrefaltO;;'

.

àueorlííado a abrir um
,
 erltfito   especial   atí'; V>

ligit» de mt$ U000.000>00 (Hum milhão de ssru-
ísááoa novoa), no-

.

.orçamento 
'

à-i 1990,. dcstinéâo**.

cobrir as despesas àé implantação   e funcig>tta-
,
 'lUMiitt) .'do- SlBte!«â : Mtsnleipàl C'\D«fesa   Civili . de

Fottideza ~ SIMDEC; Art. 8S - ê criado o   1 undo

Eâ ecial da Defesa Civil de Fortaleza» vincula- :
do administras: ivamvnte   a   S perintendencit. dê
Serviços Soci-il de Fortaleza - SSESF»   ««ndej

.

.

.

 
..

 a

sua Receita constituída de: ' transferíncié*
,

deeiltréiitô de convénios e ac tdos; II - eubvw».

.çoes» auxílios e contribuiçô s oriundas de or-
gâtilBrttÉJs públistoa»   privado.?   e   f i Ian trópicos»
III - doações de pésaoas fla Cm 

.

 e jurídicas»
públicas .f risadas» nacionais c estrangeirai»;: IV '

« outrar
.teceieas. Art, 92 - Os raeuraos i%fe-;

rentes ao' Fundo Especial de 
'

 'af&sa Civil serão

depositados en- conta eapaeíf -.ca, gereneiadíi: pa-
la Coordenação Municipal de  .«feaa ' Civil '/par»'

;. 03 fins a que «eirefére o ar      12 . destâ*
.

:
;:tei»

Art
.

» 102 - 0 Fundo 
.

Bapeelal . 8; Defesa Civii'tem
.

s, sua
.

 aplicação
.

 « .fis.eaitssaçêo contábil -   finan- .:
ceira ..«xarisida. 

::

dè conformida e: com   os artigos
110 e 

.

lll da tei; N».
'

9.457, d, 04 « de   junte dè:
1971, áplicanda-se o dispoRt*. «a I;,«l Fed««..t «2 -
4.320» de 17 do. março de 196- » no que couWr ã
sua administrição finanèêira. Art. 112 - Fica o
Prefeito autotísada   a abrir   no   orçamento de
1990   do Município de For tal*-.ia, ;o crédito és»
pecial até o 1 Imite de NCz:    1.000.000,00 (Hum
milhão de cruzados novo#:J" >d«í cittado a açôes d*;
Defesa Civil, devendo víuá Aar.utftnção

.aer proM-
, da. atravé». de dotações orçamentárias própriàs,

consignadas para cada eiwttcícío, Art. 128 - As
autorizações de que tratam.

os arts. 7íí  « strt.
,

11S o
.

b«4acerão as disposições' do 
.

art. 43 da Lei

Federal M 4.320» deJ7 :de macço de 1964. Art.
13 - Esta. Léi tintrarâ em vigor na

.

data
.

 de ;sua

íimíii
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.u! k. i.m rtisposiçuii» *m contrá-

rio. CAÇO DA «'RKKKirUkA MUNICIPAI, DK FORTALEZA,

vm «it- (
'

«verclru ii- i VO. Ciro Ferreira Co«ea
- PRKKK1T0 MUNICIPAL.

Cf*» ' tíl KM /a
GtMIl

ANKXO OHICO n quu na t<:ft<re o Art.
fcVJO      «*>  ie fevereiro

.)» <ia Lei

d« 1990

N?

SISTEMA !)K OKKKSA CIVIL
Dn-noiilnHção, «Iwbologi i e. quant 1 ficação de Car-
co» CoiBlHtiionadoH.

CARGOS

Coordenador Mmtlolpal
DefeHfl Civil

de

Coordenador Adjunto Muni
cljiai dc* iUílciia Cívi I

Cnordtioador Uimríial da
D«fCMtt Clv1I

SÍMBOIjO QUANTIDADE

01

01

DNS-1

DNS-2

DAS-2 09

i**   AA* ***

I.FJ NI» fiV)\ PP. O*» DE FKVKRKrRO 1)K 1990,

tuíi tribucarloa

i, lançados até
dou valo-

11 de de-

li t:c Kr/r A f. RU

Ftcan r auto-
res\il tattees

Infraçào Je

W. FORTALKZ,A

1: Art.  ly -

oh crêd ir oh
mu! t.i.s de

cinu a Fazenda Pública
a não, lancadoM at* 31 de
.)'

1990 Pa».-05 H

- f]
d«;88e iinpofito no» vil t imos 05 (cinco) anot» 1
a iW!), por unidade imobiliária mitõno

i

A CAMAKA Ml'í»H'

.SAN<;i0N0 A <l i,!' lt. :'. I

mtit icament    v'ií!)í'v' 1 ido

do iropoiítos ,  t -e.;is i-
qualijluT n.tior>*/a ;
Huti t c (p.i 1.i jti i /..ut'!»)
d«;/v'tiibro'

.
 du    i ti'},    i valor monetarianenle

corrigido
'

na data .liívia lei, seja igual ou in-
terior a 1  iiniwO l'*iid'.iie    Fiscal    do

' Município
vinunt.».. «m» i nciro .U- 1«»90. 4       - Os crédito»
cine»litdotí, na 1 or.na d*»te   artigo,    aerâo ex-
.

.
.ItiIdoH da I lataufu     or respondente   na eatVra
.ulmtnlH

.

t raciva,     ,in  pte já lenham »Jdo «x,.-i-u-
l,idos «erão objeto d»- petição   de armiivanuMtto
do pi'Ov'frt>>o,  pu 1 o ''ri ..'urador do feito,   i  , . >.- t)
diwpost.n ncMttí art. i - não       «plica ao credita
remanesceni e de p.i rt:  i aniento em valor    sopi-r ior
a 0, JS (vinte e fl:,i..    centênitiio»)    da Culd.i.ie
Fi-u-.ii do Munli {{«to,    visentetí    em    janeiro áe
l'j'il).       : - »}tiam: .> . .. tratar de crédito ori».«-
do do  tmpost o !*o!n .*    a    l -oj.r tedade    Predial e
Territorial Urban . iriu, .» valor a ser conside-
rado para fina do c a;, c* lamento de <\ue trata ca-

te artigif rH-rã o : om.,iôrio doa valore» atuaii-

:».'. S .í l?, - Quando we tratar de crédito orfundo

do Impoalo Sobre Servl<;o» - ISS, o valor a (R*r
c.iiKiiderado para t 

.in.-s d» cancã lamento de que
trata eete artlfíf» aerã o «oraatório do» valorea
atuatlssados desse impoato, devido pelo contri- '
bninte, correapondente a um ou mais exercício*, í
i K - 0» proprietârio»' de mal» d« 02 IdOÉif)
unidade» imobiliária» autónomas n«o goxarat» <]oa
benefício» constante» dewte artiRo» Art, 22-0
disposto na presente iel não Implicará «tu r«a-
tlCutcão de quantia», nem eompenHaçòo de dívi-
das. Art, ¥2 - Rata Lei eotrarií eu vigor na da-
ta de eu» publicação, revogadas a» diapoalcòtt
era contrário. PAÇO PA PRF.FliTTURA MUNICIPAL BI f
FORTALEZA, EM 05 -UE FKVEKK1 RO DE 1990, CÍroft|
Ferreira Come» - PRKFKIT0 DF. FORTALEZA

:
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-
-

)
Hurein» um ft/mauêtA I

-  *#«        *»* i   
.

.   n n l
.

ATO N»   0110/90 - 0 PRErei  MUHICIPÀI, )
FORTALRXA, no uao de sua» atribuiçõe» legni  %%
SOLVE atribuir á JOAo OSMAR SANTOS PAIVA

, Sucrjâu
eãrlo de Administração do Município, a imponiSj
cia de NC.z* 14.:)61,jl  (Quatorxe mil, Cr<iiA»ÍjEoí:
e «eaaenta . um cruradoa novo» « trinta * im tjÊÊ
tavotr) 

'

referente a 06 diária» cowc»
*'

i utb d* cm
toa para a viagem a.Manuus-AM   -    21' t stado d»,

l Keslàu e NCz? 8.566,00 (Oito mil
, quinhentat

e Measeiita e aeia cruzado» luivtia cotru poníleii-?
,

te a ptt»Ha etu ida e volta íjo treebó   FuVl«leia/
Manaus/l orla leza durante

, o pefíoUo d« 14    a 19
de fevereiro do ano em cur»o

, para participar de
Reunião com o Secretário de Adnilniutravão de Ha
nau», de tutereHMe da muni c i \>n 1 idade , eis coufilr
midade com o Decreto N1-' H.'0i

, de  10 de    Une ir!
'

de 1990, devendo a» despesa», currerew por »-01
.

11

da» dotações orcameni .;.        Mil
.00 PKSSOAL Cl

VIL   e     tri .OO OUTROS SI-.HVIÇOS V. F.NCARGOS, co

aignada» ã Secrt-tarta ,K   \di:. i n 1 
.s 1 nu

,
ao do '.laiii-i

cípioj pe i-   orcament o v!, .-nU'.  PAÇO DA PRKFKITlll
RA MUNICIPAL 0F. t'OKTALK7.A, eiv, 01 de Icven-uv de
de i>> 0. Ciro Furrelra Come» - PKKFKITO DF. FOR
TAI.F.ZA.
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t*T.rt\va pi rgmrMJBi*
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 \
ato m 0125/90 * o m:rn 10 mínm nwj

DE. F0RTALEÍ5A, no uso de   »ua»   at r 1 bu Icoi-r, le-

gai», Reaolve, designar MARIA JOSP.FINA PINHEIRt
DK MOURA, Vice-Preaidente da   Coml»Mão t:,.f||f
do  Licitação do    Município,    para vsercei

o
,
.!| Hsa.substituição o Cargo de ÍTesiuentc da (

Centra! de Licitação do Município u . p,  f . i., ,ju

15 de 
k)<inetro â 06 .ie    ievereiro     

,    -M. t
virtude do aíastamento da titular   ANA LOIIRPKJ»

NOCUKIRA AIJMKIDA, [wt motivo de Curso no   Kxte- ?
rlar. PAÇO DA TRKFKITURA MUNICIPAL DK   VOttiOA-i




